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ATA DA REUNIÃO 

Comissão de Saúde do Tribunal de Justiça de Pernambuco 

 

Dados da Reunião 

Data: 02/072021 (Sexta-feira) 

Horário: 17h 

Local: Reunião realizada remotamente através do Whatsapp 

 

Assunto 

• Retrospectiva do contido na ata da reunião realizada em 21/05/2021; 

• Acompanhamento dos Atos da Presidência acerca de matéria de Saúde face a crise 

Pandêmica instalada; 

• Delimitar as datas das próximas reuniões e modo de realização. 

 

Participantes 

 

Membros efetivos - com direito a voto: 

Des. Marco Antonio Cabral Maggi - Presidente da Comissão de Saúde do TJPE 

Des. Alberto Nogueira Virgínio - Membro Titular da Comissão de Saúde do TJPE 

Des. Roberto da Silva Maia - Membro Titular da Comissão de Saúde do TJPE 

Des. José Carlos Patriota Malta - Membro Titular da Comissão de Saúde do TJPE 

Des. Cláudio Jean Nogueira Virgínio - Membro Titular da Comissão de Saúde do TJPE 

 

Temas tratados 

 

Início da Reunião 

• Des. Marco Antonio Cabral Maggi iniciou a reunião cumprimentando aos Membros. 

Agradeceu a presença de todos, questionou sobre o estado de saúde dos integrantes, 

familiares e equipe. Reunidos após o recesso forense, destacou que o período de pausa 

não contou com as comemorações típicas e regionais, contudo, a renúncia às festividades 

juninas marca a conscientização da sociedade para alcançar o fim da pandemia. 
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• Lembrou ainda que durante o mês de junho houve um avanço significativo na faixa de 

idade da população vacinada. Na capital, por exemplo, fora aberto no último dia 

28/06/2021, o grupo 40+, alcançando uma parcela importante da população laborativa. 

Outro ponto expressivo, colocando novamente como exemplo os números da capital, foi 

a marca emblemática de 900 mil doses aplicadas, até a data do presente encontro, segundo 

dados divulgados pela Prefeitura do Recife em suas mídias sociais.  

 

• Com o avanço da imunização os magistrados, servidores e demais colaboradores 

pertencentes aos grupos etários convocados estão partilhando da mesma alegria 

experimentada pelos decanos e, espera-se que em breve, o quadro todo esteja imunizado, 

atingindo, também os mais jovens. 

 

• Os componentes ratificaram a opinião e acrescentaram suas impressões cada um a sua 

maneira. Destacaram que diante do boletim epidemiológico COVID-19 emitido pelo 

Estado de Pernambuco, pelo país e no mundo, devemos, num esforço comum, incluindo 

magistrados, servidores e prestadores, mesmo vacinados, manter os cuidados sanitários, 

tais como o  uso de máscaras, distanciamento e higienização das mãos com água e sabão 

e/ou  álcool gel ou líquido 70%. 

 

• A ata da última reunião ocorrida no 21/05/2021 foi lida para resgatar as questões travadas 

naquela oportunidade. 

• Abordagem de eventual dúvida acerca do último encontro, sendo dito não haver objeções.  

 

 

ACOMPANHAMENTO DOS ATOS DA PRESIDÊNCIA ACERCA DE MATÉRIA DE 

SAÚDE FACE A CRISE PANDÊMICA INSTALADA 

 

Nas últimas reuniões, a comissão destacou que a presidência do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco (TJPE) ratificou medidas de combate à transmissão do novo coronavírus, a fim de 

reduzir o fluxo e contato entre as pessoas nos espaços da Justiça. 

Naquela oportunidade, foi mencionado que as deliberações levantadas por esta comissão 

precisariam atender preferencialmente o enfrentamento do Novo Coronavírus, de modo que, o 

acordado por este núcleo depende do alinhamento com a Mesa Diretora.  

Acompanhando os indicadores dos casos e o avanço da vacinação em algumas cidades para 

pessoas maiores de 43 anos ou mais, o Tribunal de Justiça de Pernambuco publicou o Ato 

Conjunto nº 24/2021, para autorizar a retomada,  a partir de 06 de julho de 2021, do curso dos 

prazos dos processos físicos em trâmite nas unidades administrativas e judiciárias de 1º e 2º graus 

do Poder Judiciário de Pernambuco, além do retorno das atividades presenciais e das audiências 

e sessões de júri na modalidade presencial, a partir de 12 de julho de 2021 entre outras 

providências. 

 

https://www.tjpe.jus.br/documents/10180/132214/ATO+CONJUNTO+13_2021.PDF/a098a0f6-5209-ec45-669f-7ad1befa56ec
https://www.tjpe.jus.br/documents/10180/132214/ATO+CONJUNTO+13_2021.PDF/a098a0f6-5209-ec45-669f-7ad1befa56ec
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Frente ao retorno gradual das atividades presenciais, no percentual de 50% (cinquenta por cento) 

do total de pessoas alocadas em cada unidade, a critério do magistrado ou gestor, a fim de priorizar 

a digitalização dos processos físicos e a regular prática de todos os atos cartorários,  esta comissão 

avalia acompanhar  o mês de julho/2021 para, então, iniciar os encontros presenciais e diligências 

inerentes ao interesse da Comissão.  

Nesse observatório do mês de julho, faz-se necessário ter um especial cuidado no manuseio dos 

processos físicos, a fim de evitar contato com os olhos, visto que os óculos de proteção não são 

itens obrigatórios. Aconselhar a equipe a lavar constantemente as mãos e manter os processos 

recém-chegados num espaço reservado, para ventilar, respeitando as características físicas de cada 

ambiente. Fica terminante proibido aspergir álcool sobre os processos, visto o poder de destruição 

do produto.   

Sobre o atendimento ao público, recomenda-se que os advogados e partes agendem atendimento 

por meio dos canais de contato, priorizando os meios eletrônicos para agilização e despacho. No 

contato presencial a equipe de plantão deve exigir o uso de máscara do visitante e manter o 

distanciamento padrão, ficando a cargo de cada gestor a administração do atendimento.  

Os demais Membros sinalizaram concordância e em conjunto, deliberaram que em agosto de 

2021, poderiam avaliar com mais segurança a retomada dos trabalhos atinentes à Comissão. 

Sendo assim, para as próximas deliberações, esta Comissão vai acompanhar novamente os atos 

da Cúpula visando a perfeita sintonia das decisões.  

 

DELIMITAR AS DATAS DAS PRÓXIMAS REUNIÕES E MODO DE REALIZAÇÃO 

Restou estabelecido que o próximo encontro, seria formalizado preferencialmente por meio de 

plataforma digital, ficando acertado naquele ato, que o próximo encontro seria para o dia 

06/08/2021. 

 

Face a concordância de todos, a chamada por vídeo foi finalizada. 

 

Eu, Des. Alberto Nogueira Virgínio digitei a presente ata. 

Dispensada a assinatura dos presentes face a impossibilidade da coleta da firma, visto o perigo de 

contaminação pelo novo coronavírus. 

 

Recife, 02 de julho de 2021. 


